
 ERRATA TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

1.  A presente  ERRATA é  ora  levada  a  efeito,  para  retificar  parcialmente  TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO,  que tem por  objetivo  homologar o  Credenciamento de Empresas 
para prestação de serviços de publicidade dos atos institucionais da Câmara Municipal de 
Jataí, com a empresa JALES GUEDES ALVES DE LIMA 588.072.841-20.

Onde se Lê:
ITEM NOME ITEM VALOR TOTAL

6 Veiculação de spots de 30
segundos cada

R$ 4.000,00

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 4.000,00

Leia-se:

ITEM NOME DO ITEM VALOR TOTAL

6 Veiculação de spots de 30
segundos cada

R$  8.500,00

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 8.500,00

Ficam mantidos os demais termos da homologação.  Esta Errata integra o respectivo 
processo,  para  todos  os  efeitos  legais,  sendo  publicado  no  Site  oficial  da  Câmara 
Municipal de Jataí-GO.

Jataí, 29 de outubro de 2025.

Juliana Paula Chaves Furquim
Pregoeira


